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APRESENTAÇÃO
Pensar na concretude do direito na contemporaneidade dentro das relações 

jurídicas nos exige conjecturar que as normas se ocupam de diferentes espaços, 
percepções, áreas, culturas, métodos de reflexão e de interpretações das mesmas. 
O direito e a realidade se unem para questionar em que medida a norma está sendo 
aplicada no âmbito jurídico no intuito de efetivar os direitos e garantir a justiça social 
dos cidadãos. Porém, trata-se de uma aderência complexa e específica que necessita 
de análises científicas inter-relacionadas com as áreas das ciências jurídicas.   

Partindo pela busca dessa essencialidade e aproximação da eficácia da 
aplicação da norma no sistema jurídico, a Atena Editora lança a sua terceira edição 
da coletânea intitulada “O Direito e sua Complexa Concreção 3”, coleção composta 
por vinte e dois capítulos que conecta pesquisadores especialistas, mestres e 
doutores de instituições localizadas de todas as áreas do Brasil. Trata-se de uma 
obra que discute temáticas variadas de todos as searas das grandes áreas das 
Ciências Jurídicas. De maneira geral, os capítulos, que abordam esses espaços, 
estruturam-se com o objetivo de analisar a aplicação das fontes do direito como 
forma de reflexão acerca da sua concretude e eficácia aos casos concretos. 

Essa terceira edição realizada em formato de e-book, traz inovações nas 
pesquisas jurídicas e nas áreas de concentração do direito contemporâneo. Nesse 
sentido, a coletânea abordará temas relativos ao desenvolvimento do sistema de 
regulamentação do comércio e do direito internacional, assuntos que permeiam a 
justiça militar brasileira, o sistema prisional e suas especificidades, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, as questões processuais no âmbito civil, administrativo 
e penal, a democracia, entre outros temas que compreendem os valores morais e 
culturais da sociedade com a consequência de criação e evolução das normas e 
suas concretudes. 

Dessa forma, temas diversos e interessantes são, deste modo, discutidos aqui 
com a proposta de fundamentar o conhecimento de acadêmicos, mestres, doutores 
e todos aqueles juristas que de alguma forma se interessam pela ciência jurídica e 
pelo Direito. Possuir um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas 
do direito e da sociedade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e 
concretos torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

Deste modo a obra O Direito e sua Complexa Concreção 3 apresenta uma 
teoria bem fundamentada nos resultados práticos obtidos pelos diversos professores, 
acadêmicos e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus trabalhos que 
aqui serão apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o quão importante 
é a divulgação científica, por isso evidenciamos também a estrutura da Atena Editora 
capaz de oferecer uma plataforma consolidada e confiável para estes pesquisadores 
exporem e divulguem seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: Este artigo tem por finalidade 
realizar a verificação da evolução histórica da 
regulamentação do comércio internacional, bem 
como dos próprios organismos que compõem o 
comércio internacional dentro desse contexto da 
lex mercatoria e, a partir disso, analisar a   nova 
lex mercatoria como sistema autônomo das 
leis estatais. Serão trabalhados relatos dessa 
trajetória de evolução da regulamentação do 
comércio internacional. Haverá breve análise 
da composição da lex mercatoria, dos entes 

que surgiram para incrementar os meios de 
regulamentação, bem como de caso concreto 
solucionado no seio desse sistema  para que 
se possa proporcionar uma visão mais ampla 
acerca dos alcances da nova lex mercatoria. A 
contribuição que se pretende alcançar com esse 
artigo é a percepção de como a regulamentação 
das práticas do comércio internacional por 
meio da nova lex mercatoria estão além da 
normatização das leis nacionais. A partir disso, 
persegue-se a demonstração das razões de se 
entender a nova lex mercatoria como sistema 
próprio, separado da normatização estatal e a 
OMC como parte integrante desse sistema.
PALAVRAS-CHAVE: Lex mercatoria. Comércio 
internacional.  OMC. Solução de conflitos.

LEX MERCATORIA, WTO AND CASE EC 
- HORMONES WT / DS26 AND WT / DS48 
16/01/1998: THE DEVELOPMENT OF THE 
INTERNATIONAL TRADE REGULATION 

SYSTEM

ABSTRACT: This article aims to verify 
the historical evolution of the regulation of 
international trade, as well as the very entities 
that make up international trade within this 
context of lex mercatória. From this, we analyze 
the new lex mercatoria as an autonomous 
system of state laws. Reports on this trajectory 
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of evolution of international trade regulation will be worked. There will be a brief analysis 
of the composition of lex mercatoria, the entities that emerged to increase the means of 
regulation, as well as a case solved within this system. In doing so a broader view of the 
new lex mercatoria can be provided. The contribution that is intended to be achieved 
with this article is the perception of how the regulation of international trade practices 
through the new lex mercatoria are beyond the normalization of national laws. From 
this we  demonstrate the reasons for understanding the new lex mercatoria as its own 
system, separate from state regulation and the WTO as an integral part of that system.
KEYWORDS: Lex mercatoria  - International trade – WTO -  Conflict resolution.

1 |  INTRODUÇÃO

Com a evolução das relações comerciais ao longo das civilizações, com 
expansão do comércio marítimo e, consequentemente, com a intensificação das 
relações comerciais entre diferentes povos com diferentes ordenamentos jurídicos, 
a regulação dessas relações já não era possível de ser realizada pelas leis de cada 
Estado.

As práticas comerciais, os usos e costumes foram ganhando importância nas 
relações comerciais internacionais, tendo em vista que apenas estes eram capazes 
de atender às necessidades daquele momento.

Esses usos e costumes, a chamada lei dos mercadores, lex mercatoria, uma 
vez surgida, faria parte desse universo mercantil em níveis nunca imaginados pelos 
que a inicialmente propagaram, tampouco, pelos que desejaram seu declínio.

Ainda que a lex mercatoria tenha sofrido o impacto da codificação pelos anseios 
de afirmação das soberanias estatais, nada seria capaz de acompanhar o dinamismo 
do comércio internacional como uma lei dos próprios mercadores.

Tendo se reafirmado na história e no âmbito das relações comerciais 
internacionais a lex mercatoria não apenas delimitou seu espaço, mas também 
expandiu e incrementou seus horizontes e seus alcances, normas, regulamentos, 
entidades e órgãos próprios para solução das controvérsias foram criados e, 
sobretudo, foram e vem sendo moldados na velocidade em que o comércio 
internacional precisa.

O surgimento da OMC, suas atribuições e contribuições não podem ser vistas 
como fato isolado no comércio internacional e nem como algo surgido há algumas 
décadas atrás, tudo isso é parte de um sistema mais antigo e complexo que tem se 
desenvolvido ao longo dos anos, qual seja, a lex mercatoria.

2 |  LEX MERCATORIA: CONCEITO, ORIGEM E RESSURGIMENTO

Tão importante quanto conhecer e entender o papel da OMC na dinâmica do 



O Direito e sua Complexa Concreção 3 Capítulo 3 27

comércio internacional é também saber como essas relações comerciais pelo mundo 
surgiram e se desenvolveram ao ponto em que se encontram nos dias atuais, com 
todos seus desdobramentos e regulamentações. 

Com a expansão do comércio marítimo e ante a necessidade de se regular 
as novas relações comerciais que se desenvolviam fora do território de origem dos 
mercadores, um conjunto de práticas e de costumes emergiu como meio de regular 
as práticas do comércio, bem como solucionar os conflitos dele advindos, a chamada 
lex mercatoria. 

Trata-se a lex mercatoria de um conjunto de usos e costumes do comércio 
internacional, cuja trajetória, sucintamente, vale ser destacada dada a importância – 
para o desenvolvimento do presente trabalho –  de se pontuar o que se tem por lex 
mercatoria.

O crescimento do comércio para além-mar e a necessidade de se regular as 
relações dele advindas fomentaram um regramento pautado nas práticas comerciais 
costumeiras. A descoberta de novas rotas marítimas, a necessidade de os Estados 
de buscarem novas fontes de riquezas em terras distantes, bem como o consequente 
crescimento das atividades mercantis nas zonas portuárias, desembocaram no 
desenvolvimento de um sistema de regramento dessas relações, lastreado pelos 
costumes e contratos internacionais.

Apesar de não se ter acesso a elementos mais específicos, sabe-se que os 
fenícios se destacaram como civilização eminentemente comercial, sendo-lhes 
atribuível um dos grandes momentos do direito marítimo, que foi a Lex Rhodia de 
jactu, podendo-se registrar na alta antiguidade muitas disposições relacionadas 
com o comércio internacional, principalmente já naquela época dispensando 
tratamento aos contratos internacionais. A Grécia Antiga e a Roma Antiga também 
foram relevantes fontes históricas no processo de desenvolvimento do comércio 
internacional, decorrentes de expedições marítimas em toda a região circunvizinha 
do Mediterrâneo, que foi também pólo de atração dos comerciantes que trafegavam 
as zonas que constituíram o Mundo Antigo.” (STRENGER, 1996, p. 55)

Tanto o comércio internacional como o seu auto regulamento por meio de seus 
próprios usos e costumes, como se pôde perceber pela lição de Strenger, remontam 
a tempos longínquos. Como pontuado por Hermes Marcelo Huck (1994, p. 104), 
“um direito dos mercadores é algo tão antigo quanto o próprio comércio”. Ainda nos 
delineamentos trazidos pelo autor, diversas outras manifestações normativas, em 
resposta às necessidades mercantis de cada civilização puderam ser observadas.

No curso do tempo, várias manifestações jurídicas no mesmo sentido são detectadas, 
tais como as regras de direito marítimo desenvolvidas pelo Imperador Basílio I, no 
século IX, as tábuas de Almafi, editadas no século XI naquela República italiana; 
os rolos de Oleron, surgidos no século XII na Corte de Oleron, uma ilha atlântica da 
costa francesa; as leis de Wisby, que desde 1350 regulavam o comércio no mar 
Báltico; o Consulado do Mar, ainda no século XIV, uma coletânea de costumes 
do comércio marítimo, reunida pela Corte Consular de Barcelona e aceita em 
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praticamente em todos os centros comerciais marítimos da Europa (HUCK, 1994, 
p. 104).

Essas práticas existentes nas relações comerciais internacionais eram aceitas, 
implementadas e importavam em sanções aos que as descumpriam, verificando-se, 
inclusive a prática da arbitragem como forma de aplicação desses usos e costumes 
na solução dos conflitos.

Contudo, conforme salienta HUCK (1994, p. 104), após o século XIV, há o 
declínio das corporações, com a assunção pelo direito comercial do Estado nacional 
do papel até então exercido pelo ius mercatorum dos comerciantes medievais.

 O Estado nacional primava pela soberania e a regência para além das barreiras 
nacionais, a razão de existir da lex mercatoria, de forma que essa ia de encontro a 
nova ordem que se instalava no âmbito da regulamentação do comércio internacional. 
Complementa Huck (1994, p. 104) que “O mesmo Estado nacional, que decreta o fim 
do poder das corporações medievais, torna difícil a aceitação de uma lex mercatoria 
moderna”.

Assim, como a retomada do poder do Estado, intensificaram-se os processos 
de codificação, tendo com a publicação do Código Comercial francês, em 1807, a 
fase mais expressiva da atividade legislativa da época. E de acordo com Strenger 
(1966, p. 60) a partir dessa codificação, os problemas do comércio passaram a ser 
submetidos às jurisdições domésticas.

O crescimento cada vez mais intenso das relações comerciais internacionais 
impulsionou a adoção outros meios capazes de regular as tratativas comerciais e 
solucionar os entraves, que não a norma estática oferecida pelos Estados, a exemplo 
dos chamados contratos-tipo.

Exemplo patente dessa realidade e quase sempre mencionado é relativo à atividade 
profícua da London Corn Trade Association, constituída em 1877 e reorganizada 
em 1886, que, no comércio de venda de cereais, procurou dar certa unidade a 
essas operações para possibilitar a adoção de usos baseados em princípios justos 
e equinânimes, principalmente para os contratos, cartas-partidas, conhecimentos 
e apólices de seguros, de modo a estabelecer a adoção de fórmulas-tipo para 
os contratos e diversos outros documentos utilizados na prática do comércio de 
cereais. (STRENGER, 1996, p. 62).

Organismos internacionais foram consolidando suas atuações em resposta à 
urgência por regulamentação capaz de acompanhar as manifestações comerciais 
fora dos limites estatais. Nesse passo, explica Strenger: 

O vazio legislativo e o caráter esparso da jurisprudência não foram capazes de 
alcançar o desenvolvimento das relações do mercado internacional depois da 
Primeira Guerra Mundial e que, após diversas tentativas de codificação privada em 
escala nacional, a CCI  (Câmara de Comércio Internacional de Paris) se ocupou do 
problema em 1926. (STRENGER, 1996, p.65)
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Embora fosse patente a utilização de meios próprios pela comunidade e 
organizações internacionais na regência de suas relações, apenas na década de 60 
é que ante a persistente inaptidão das normas estatais em disciplinar as dinâmicas 
interações do comércio internacional, é que surge uma concepção de lex mercatoria, 
no caso, uma nova lex mercatoria. Conforme Huck (1994, p. 105) a verdadeira 
certidão de nascimento de uma nova lex mercatoria aparece em meados dos anos 
60, por meio de trabalho de Berthold Goldman.

Foi Berthold Goldman que, em 1964, detectando a existência desse direito 
costumeiro internacional, nascido das práticas comerciais internacionais, trouxe 
à tona a doutrina da nova lex mercatoria, em trabalho publicado nos Archives 
de Philosophie Du Droit, nº09, intitulado “Frontières du droit ET lex mercatoria.” 
(PHILIPPE KAN, 1982, apud, MAZZUOLI, 2003, p. 41).

Nesse sentido Huck, cita Goldman, explicitando que ele busca demonstrar que 
as relações do comércio internacional “parecem escapar ao império de um direito 
estatal, em direção a um direito uniforme integrado na legislação dos Estados que a 
ele tenham aderido”. (GOLDMAN, 1964, apud, HUCK, 1994, P. 106).

Os usos, costumes, contratos, convenções e regras que foram surgindo ao 
longo de décadas e foram sendo difundidos no meio internacional, finalmente foram 
evidenciados como um todo, como um conjunto de regras, como um meio fora 
das amarras internas dos Estados para se organizar e regulamentar o comércio 
internacional e as atividades a ele vinculadas.

3 |  SURGIMENTO E DESENVOLVIMENTO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO 
COMÉRCIO (OMC) NO SEIO DA NOVA LEX MERCATORIA

Nessa toada de desenvolvimento e surgimento de normas do comércio 
internacional, ante a incapacidade de os Estados alcançarem uma regulamentação 
eficaz das práticas comerciais internacionais, no seio dessa nova lex mercatoria é 
que também surge a Organização Mundial do Comércio – OMC.

Embora cada Estado exercesse sua soberania sobre o comércio interno e 
a pretendesse lançar sobre o comércio internacional, o dinamismo das relações 
internacionais com todas suas peculiaridades e necessidades, forçou uma cadeia 
de colaboração entre as nações no âmbito de suas relações comerciais, o processo 
de globalização já despontava desde tempos remotos, nesse sentido destaca Paulo 
Estivallet de Mesquita:

O início da globalização do comércio, entendida como o estabelecimento de 
fluxos comerciais entre todas as regiões do mundo, remonta ao século XVI, com as 
navegações ibéricas. Uma data marcante é a da chegada dos primeiros galeões 
espanhóis, com prata mexicana, em Manila, em 1571: pela primeira vez, todos 
os continentes estabeleceram fluxos diretos entre si. O comércio intraeuropeu e 
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intra- -asiático era muito maior do que o comércio intercontinental – situação que, 
de resto, permanece válida até hoje. Ainda assim, o período posterior a 1500 viu 
o início da criação de uma economia verdadeiramente global. (MESQUITA, 2013, 
p. 17)

Na efervescência dos fluxos comerciais entre nações, em meio aos usos e 
costumes balizando as práticas comerciais pelo mundo, novos meios de regulação 
do comércio se fizeram necessários, em 1947 alguns países criaram um ente 
para dinamizar as relações desse comércio internacional, deixando para trás o 
processo bilateral e viabilizando as negociações de forma multilateral por meio da 
regulamentação das barreiras alfandegárias, assim surgiu o Acordo Geral de Tarifas 
e Comércio, conhecido por sua sigla em inglês, GATT.

[...] o principal instrumento de regulamentação do comércio internacional ficou 
sendo o GATT, um acordo “provisório” negociado em 1947, em Genebra, durante a 
terceira das quatro reuniões do Comitê Preparatório da OIC. As cláusulas gerais do 
GATT inspiraram-se em larga medida no capítulo do projeto de Carta constitutiva 
da OIC que tratava de regras comerciais, o qual, por sua vez, tinha sido fortemente 
influenciado por acordos comerciais bilaterais, principalmente aqueles negociados 
pelos EUA depois de 1934. (MESQUITA, 2013, p. 26)

No âmbito do GATT foram realizadas oito rodadas de negociações, sendo que 
a última delas, a Rodada do Uruguai, resultou na criação desse novo ente e um novo 
aparato normativo para regulamentação do sistema multilateral.

Assim, em 1995, para abrigar mais um meio de regulamentação do comércio 
internacional, nasce, então, a Organização Mundial do Comércio –OMC.

A criação da Organização Mundial do Comércio – OMC, em 1995, constitui um 
marco nesse processo. Apesar de todas as vicissitudes por que tem passado a 
economia mundial e da persistência de um considerável ceticismo em relação às 
vantagens de um sistema liberal para o comércio internacional, a OMC consolidou-
se como a administradora do conjunto fundamental de regras para o comércio 
internacional: o sistema de comércio multilateral. (MESQUITA, 2013, p. 17)

A nova lex mercatoria, no caminho de sua evolução e como lei dos mercadores 
que era e que ainda é, não se compunha apenas de usos e costumes esparsos, a 
regulamentação do comércio internacional foi se incrementando à medida que essas 
relações também o foram. 

A comunidade do comércio internacional foi aprimorando esse sistema que era 
capaz de oferecer o regramento que os Estados com suas codificações estáticas não 
podiam, a nova lex mercatoria foi tomando corpo e forma nesse processo evolutivo, 
como bem se pode perceber pela surgimento da OMC.

E tal qual como no princípio das relações comerciais internacionais, num 
cenário de um sistema multilateral de comércio os conflitos, assim como todo o 
sistema, também cresceram, também se tornaram mais complexos e carentes de 
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soluções rápidas e eficientes. 
A OMC, como ente regulador dessas relações, criada para este propósito, é 

quem passou a fornecer as bases para as relações bem como as soluções para 
tais contendas. Como bem informa o Itamaraty, a OMC trouxe consigo bagagem 
pertencente inicialmente ao GATT:

A OMC herdou do GATT um conjunto de princípios que fundamentam a 
regulamentação multilateral do comércio, dentre os quais se destacam: o da nação-
mais-favorecida, segundo o qual um membro da OMC deve estender a todos os 
seus parceiros comerciais qualquer concessão, benefício ou privilégio concedido a 
outro membro; o do tratamento nacional, pelo qual um produto ou serviço importado 
deve receber o mesmo tratamento que o produto ou serviço similar quando entra no 
território do membro importador; o da consolidação dos compromissos, de acordo 
com o qual um membro deve conferir aos demais tratamento não menos favorável 
que aquele estabelecido na sua lista de compromissos; e o da transparência, por 
meio do qual os membros devem dar publicidade às leis, regulamentos e decisões 
de aplicação geral relacionados a comércio internacional, de modo que possam 
ser amplamente conhecidas por seus destinatários. (MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES, 2019).

Tendo em mente seus princípios norteadores, é necessário ressaltar sua 
estrutura, para tornar mais fácil a compreensão dos temas que serão abordados 
mais adiante neste trabalho, tendo em vista que o conflito que se apresentará nos 
capítulos finais, é desdobramento de toda uma estrutura histórica de desenvolvimento 
do comércio internacional.

Nesse sentido, temos por OMC um ente composto, principalmente, por:

A OMC é composta por diversos órgãos, sendo os principais: a Conferência 
Ministerial, instância máxima da organização composta pelos ministros das 
Relações Exteriores ou de Comércio Exterior dos membros; o Conselho Geral, 
órgão composto pelos representantes permanentes dos membros em Genebra, 
que ora se reúne como Órgão de Solução de Controvérsias (OSC) e ora como 
Órgão de Revisão de Política Comercial; o Conselho para o Comércio de Bens; o 
Conselho para o Comércio de Serviços; o Conselho para os Aspectos dos Direitos 
de Propriedade Intelectual relacionados ao Comércio; os diversos Comitês, entre 
eles os Comitês de Acesso a Mercados, Agrícola e de Subsídios, entre outros; 
e o Secretariado, que tem por função apoiar as atividades da organização e é 
composto por cerca de 700 funcionários, chefiados pelo Diretor-Geral da OMC, 
cargo ocupado atualmente pelo embaixador Roberto Azevêdo. Até o presente 
momento, já foram realizadas onze Conferências Ministeriais da OMC, sendo elas: 
Singapura (1996); Genebra (1998); Seattle (1999); Doha (2001); Cancun (2003); 
Hong Kong (2005); Genebra (2009 e 2011); Bali (2013), Nairóbi (2015) e Buenos 
Aires (2017). (MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, 2019).

Diante disso, o que se verifica é que a nova lex mercatoria foi se tornando mais 
concreta, com regras escritas, com acordos expressos e preceitos bem definidos, 
mas, ao contrário das legislações estáticas e inadequadas dos Estados soberanos,  a 
nova lex mercatoria foi se recriando no cenário mundial, trazendo esses regramentos 
necessários de forma dinâmica, direcionada e evolutiva.
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Esse conjunto de regras e costumes que rege o comércio internacional foi se 
lançando aos regramentos  por meio de entidades e termos escritos não como forma 
de aproximação das leis estatais, mas como meio de regulamentar formalmente 
a atividade comercial internacional de um jeito que apenas a lex mercatoria seria 
capaz, por meio de um sistema próprio e único do comércio internacional.

E, nessa toada, tomando agora como foco a atribuição regulamentadora e, 
principalmente a atribuição de solução de controvérsias nas relações internacionais 
inerentes à OMC, passemos a analisar essa dinâmica a lex mercatoria e da sua 
concretude, pela OMC, num caso concreto de solução de uma controvérsia num 
conflito comercial internacional.

4 |  SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS NO ÂMBITO DA NOVA LEX MERCATORIA: 
EC – HORMONES WT/DS26 E WT/DS48 16/01/1998

Após observar o surgimento e evolução desse sistema próprio de 
regulamentação do comércio internacional, que estabeleceu na OMC um pilar para 
as relações multilaterais, bem como a chave para solução das controvérsias que por 
ventura viessem a surgir nessas relações, será possível verificar como se dá de fato 
a solução de controvérsias no âmbito da nova lex mercatoria.

Para tanto, como forma de exemplificar o desenvolvimento da lei dos 
mercadores, de ilustrar a dinâmica da OMC dentro dessa estrutura de um conjunto 
de regras sobre comércio internacional, apresenta-se neste trabalho, ainda que de 
forma sucinta, o caso denominado EC – Hormones WT/DS26 e WT/DS48 16/01/1998. 

No referido caso, consumidores europeus começaram a se mostrar preocupados 
com o crescente número de casos de disfunções hormonais apresentadas por 
adolescentes italianos. Esse fato foi associado ao consumo de carne tratada com 
hormônios, o que fez a Comunidade Européia a começar a legislar sobre restrições 
ao uso de hormônios de crescimento e sua utilização na indústria.

Todavia, a esse respeito, o já mencionado GATT, já havia editado legislação sobre 
medidas sanitárias e fitossanitárias, contudo algumas brechas foram detectadas, 
também em decorrência das barreiras impostas pela Comunidade Européia, assim, 
como algumas medidas foram tomadas, como elucida José Cretella Neto:

[...] percebeu-se que existia uma brecha na legislação do GATT 1947 que permitiria, 
ao menos em tese, o emprego de medidas sanitárias ou fitossanitárias, embora 
não disciplinasse as condições necessárias que um país deveria demonstrar, para 
poder aplicá-las, sem violar as obrigações ao acordo. Visualizando as possíveis 
conseqüências de um tratamento inadequado à questão, que pudesse admitir, no 
futuro, barreiras ao princípio do livre comércio, os negociadores da Rodada do 
Uruguai tomaram como referência a proibição da CE à importação de carne bovina 
tratada com hormônios, e chegou-se, por fim, ao Acordo sobre a Aplicação de 
Medidas Sanitárias  e Fitossanitárias (“SPS Agreement”), com o objetivo de evitar o 
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emprego desse tipo de medidas para eregir barreiras protecionistas disfarçadas, 
aceitando exceções às obrigações dos Membros da OMC submetidos aos acordos 
multilaterais, somente com fundamento em padrões científicos estabelecidos por 
organizações internacionais de referência. Por exemplo, padrões alimentares 
adorados pela Comissão do Codex Alimentarius desde sua criação, em 1962, 
têm sido utilizados por diversos países como base para estabelecer seus 
próprios padrões internos, recorrendo também ao Codex para resolver questões 
relacionadas ao comércio internacional de alimentos. (CRETELLA NETO, 2003, p. 
314-315).

Note-se que a controvérsia entre os países em comento sobre o comércio de 
carne tratada com hormônio se iniciou antes da criação da OMC na Rodada de 
Uruguai, tanto que a contenda foi uma das razões da implementação do SPS.

Encarando a nova lex mercatoria como um aparato de regramento do comércio 
internacional, percebe-se que, como sistema dinâmico e evolutivo que é, ele se 
adéqua. Com a criação do SPS por meio do aprimoramento de regras já existentes 
acerca do assunto, foi possível regulamentar as transações futuras, minimizando 
conflitos e, também, solucionar os já existentes.

  Em razão daquelas restrições impostas pela Comunidade Européia, o comércio 
internacional se viu em um entrave, Estados Unidos e Canadá se viram com seu 
comércio de carnes para Europa travado em virtude do ocorrido. 

Assim, Estados Unidos e Canadá, diante da barreira imposta pela Comunidade 
Européia, recorreram à recém criada OMC para que o conflito pudesse ser dirimido, 
de forma que em 1996 solicitaram a instauração de painel.

4.1 A solução da controvérsia pela OMC 

Com a instauração do painel a pedido de Estados Unidos e Canadá cada uma 
das partes apresentaram suas ponderações e justificativas, tendo por base o SPS.

Nesse sentido vale ressaltar que pelo SPS os países têm soberania para definir 
seus respectivos níveis de proteção sanitária e fitossanitária, contudo, as medidas 
não podem ser aplicadas de forma discriminatória ou constituir restrições disfarçadas 
ao comércio.

Estados Unidos e Canadá sustentaram perante o Órgão de Solução de 
Controvérsias (OSC) que a União Européia colocou barreiras que vão além da 
regulamentação do Código da Comissão de Alimentação, apontaram que nenhuma 
das alegações da União Européia apresentou evidências científicas, o que violaria 
artigos do SPS, finalmente, alegaram que havia uma  inconsistência na conduta da 
União Européia em aceitar hormônio em determinados tipos de alimentos,  mas não 
nas carnes advindas dos Estados Unidos e Canadá.

A União Européia em sua defesa apresentou alguns estudos acerca dos 
efeitos do consumo de carnes tratadas com hormônios, baseando-se no princípio da 
precaução, justificou ainda as condutas como sendo uma elevação dos padrões do 
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Codex e não como barreiras.
Ante ao apresentado pelas partes, em 1997 a conclusão do painel foi a de que 

a proibição da importação de carnes pela União Européia estava em desacordo com 
o SPS. Em 1998 o Corpo de Apelação se manifestou e manteve a decisão do painel, 
ratificando a incompatibilidade das medidas adotadas pela União Européia com o 
SPS. Nesse sentido esclarece Cretella:

O Grupo Especial entendeu que a proibição da CE à importação de carne tratada 
com hormônios consistia em medida sanitária que não encontrava fundamento em 
padrões internacionais reconhecidos. Além disso, o Grupo Especial entendeu que, 
em diferentes situações, a CE adotou distinções arbitrárias ou injustificáveis acerca 
dos níveis apropriados de proteção sanitária, que resultaram em discriminação 
ou em restrição disfarçada (“a disguised restriction”) ao comércio internacional. 
O Órgão Permanente de Apelação, no Relatório WTDS26/AB/R//WTDS48/AB/R, 
publicado em 18.08.1998, manteve a decisão do Grupo Especial de que as medidas 
da CE violavam o Artigo 5(1) do SPS Agreement, ou seja, a CE não foi capaz de 
apresentar provas científicas concretas de que as medidas restritivas à importação 
destinavam-se a proteger a saúde ou a vida dos consumidores de carne bovina 
tratada com hormônios. (CRETELLA NETO, 2003, p. 315-316).

Desta feita, o que parecia ser uma manobra da União Européia para barrar o 
comércio de carne proveniente dos Estados Unidos e Canadá, foi discutida dentro 
de preceitos e regras exclusivamente pensados e formulados para o comércio 
internacional, sem a interferência direta das leis de cada país, mas sim do conjunto 
de normas e regras que se moldaram ao longo dos anos para acompanhar as 
particularidades do comércio internacional.

O comércio internacional, dentro desse sistema da lex mercatoria, deve fluir de 
forma harmoniosa, de maneira que práticas consideradas abusivas ou injustificadas 
não são permitidas.

5 |  CONCLUSÃO

Desde os primórdios das atividades comerciais internacionais a necessidade 
por organização e regramento dessas relações sempre existiu e, de certa forma, 
essa necessidade sempre foi sendo suprida pela comunidade dos mercadores por 
meio de seus costumes e regras.

Com o incremento das relações do comércio internacional, os meios de reger 
essas interações também se tornaram mais robustos, o que se denomina por lex 
mercatoria começa a tomar forma e se ver mais expressiva, principalmente após a 
década de 60 com a chamada nova lex mercatoria.

Num contexto de exponencial crescimento tecnológico e comercial no âmbito 
internacional, todo o aparato normativo e regulamentador das transações comerciais 
internacionais, mais do que nunca se viram em posição de destaque. Como um 
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sistema único e direcionado que se mostrou, a nova lex mercatoria se consubstancia 
não mais num simples conjunto de regras, mas sim num sistema complexo, que traz 
não apenas regras, mas, também, soluções para os diversos conflitos existentes nas 
dinâmicas transações internacionais do comércio.

A lex mercatoria como conjunto de regras próprio do comércio internacional que 
é, rege toda a gama de relações dele advindas, de forma que os países inseridos 
nesse meio levam seus conflitos para serem tratados dentro desse contexto 
internacional e não por seu sistema interno de solução de conflitos.

Assim, como demonstrado no presente trabalho, Estados Unidos e Canadá, 
ao solicitarem o painel dentro da OMC, reafirmam a idéia de uma lei própria dos 
mercadores, de um sistema único e específico, surgido e aprimorado dentro desse 
universo de transações internacionais, para que estas pudessem se desenvolver da 
forma mais dinâmica possível, sem entraves ou barreiras abusivas e injustificadas.

As leis específicas de cada país não se adéquam e tampouco se aplicam a esses 
casos, o contexto do comércio internacional está muito além do que a lei dos estados 
nacionais podem prover, assim, a nova lex mercatoria, esse sistema de regras e 
práticas do comércio internacional , é a responsável por ordenar, regulamentar e 
solucionar controvérsias na vastidão do comércio internacional.
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